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	Estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços devem manter exemplar do Código de  

Defesa do Consumidor
      Você sabe exatamente quais são os seus direitos na hora de fazer compras aqui no Brasil?
      Agora, vai ficar mais fácil: comerciantes de todo o país terão que manter bem à vista dos clientes uma cópia do Código de Defesa do Consumidor. Nas ruas, não é difícil encontrar consumidores cheios de histórias para contar.

       Não importa se é lojinha de bairro, loja grande de departamento, farmácia, padaria, quitanda, bar, supermarcado, etc. Todo tipo de estabelecimento comercial tem que ter o Código de Defesa do Consumidor assim: num local visível e de fácil acesso. Para quem descumprir a Lei, a multa é salgada.
       Recomendamos aos nossos clientes que providenciem, com urgência, um exemplar do Código de Defesa do Consumidor.
Receita amplia produtos com isenção fiscal para viagens internacionais
      A Receita Federal ampliou a lista de itens considerados de uso pessoal em viagens internacionais. Estes itens não precisam ser declarados na alfândega, na chegada ao país, quando comprados no exterior. A portaria foi publicada  no dia 2 de agosto no Diário Oficial da União.
     Constam na lista de produtos isentos telefone celular com bateria e acessórios, relógio de pulso e máquina fotográfica, com limite de um para cada pessoa. No caso de produtos como  bebidas e cigarros, haverá um limite fixo de isenção.  Serão permitidos 10 maços de cigarros com 20 unidades, 25 unidades de charutos e cigarrilhas e 12 litros de bebidas alcoólicas. As restrições a notebooks e filmadoras continuam e será necessário pagar tributos.
	Agenda fiscal –  Agosto
06
SALÁRIO DO MÊS DE JULHO 

06
CAGED / FGTS 

  15
DCTF  -  DACON  MENSAL

15
  ISS  -  ICMS – PIS - COFINS

  16
  PREV. SOCIAL/CARNÊ

20

  SIMPLES NACIONAL - INSS  -  GPS  
  30
  SIMPLES  ( Parcelamento)
 31
  PAES/REFIS   
  31
  PAEX   -   CSL
  31
  IRPF ( Carnê Leão )     
Laudo Ergonômico
O que é? O Laudo Técnico Ergonômico visa atender ao prescrito na NR 17, portaria 3751 de 23 de novembro de 1990, do Ministério do Trabalho. O Laudo Técnico Ergonômico é elaborado por profissional habilitado em Fisioterapia. Utiliza-se de conhecimentos ergonômicos e antropométricos na qual é realizada uma análise dos postos de trabalho do ambiente de trabalho, da população trabalhadora ( funcionários ) e das tarefas e organização do trabalho.
Qual a sua finalidade? Consiste em apurar e relacionar todos os dados obtidos no laudo. Identificando os fatores de risco ergonômico e ocupacional, determinantes de desconto, stress e de patologias para os funcionários, os quais servirão como subsídios para a implantação do programa de Ginástica Laboral.

Quem deve adotá-lo? Todas as empresas.
Colaboração: Grupo Grapd – Grapd Engenharia e Assessoria Jurídica – Tel.  ( 24 ) 3346-3692. 


	




Lei do Inquilinato


Alterações propostas que passaram a vigorar em janeiro de 2010, não estão atendendo as expectativas do setor imobiliário.


     As  mudanças na Lei do Inquilinato são válidas para os contratos de locação de imóveis realizados a partir de janeiro deste ano. Uma das novidades é que o fiador pode  renunciar a função de guardador do contrato, e o locatário terá um prazo para conseguir novo fiador. Se o contrato for feito sem garantias ( fiador ou seguro ) e o locatário não puder pagar, o Locador do imóvel tem o direito de entrar na justiça e pedir que o imóvel seja esvaziado em 15 dias.


      Ao término do contrato, o locador pode reaver o imóvel, notificando que o locatário tem 30 dias para sair do imóvel. Caso nenhuma das partes envolvidas se manifeste, o contrato passa a valer por tempo indeterminado. Caso isso ocorra o fiador pode deixar a função, bastando comunicar o locador e cumprir ainda 120 dias das obrigações.


     Vitor, da Vitor Imóveis, acha que as modificações  na Lei são positivas, porém, o Poder Judiciário da nossa região ainda não tem uma estrutura dinâmica para realizar audiências e analisar os processos em tempo hábil, cumprindo os prazos determinados pela Lei do Inquilinato. 





























Clientes Aniversariantes de Agosto


01 – Ivan Teixeira de Sá  - Imobiliária


02 – Ana Cristina – Fabricando Sonhos


03 – José Vander – Imobiliária


07 – Jorge Sant`Ana  - Draltech 


07 – Glazieli Soares – Glamour Festas


11 – Luiz Fernando F. Furtado - Imobiliária


12 – Lin Shaoyun – “ Mara “ - Sorveteria Villena


12 – Leonardo Castro - Imobiliária 


18 -  Jailton Arnaut de Almeida - Imobiliária


19 – Dalva Reis de Oliveira - Imobiliária


22 – So San Chang   ( Paulo)  - So da Sorte


24 -  Evamar Machado Nogueira - Imobiliária


25 – Joaquim Mariano Lago Leal - Imobiliária 


28 – Hugo Leonardo – Álamo Papelaria


30 – Maria  M. Guedes   - Piso e Teto


30 – Suênnia de Souza – Restaurante Souza Vidal 


 Aos aniversariantes, os nossos parabéns.





Datas Comemorativas


01 - Dia Nacional do Selo


05 – Dia Nacional da Saúde


08 – Dia do Padre


09 – Dia dos Pais


11 – Dia da Consciência Nacional


11 – Dia do Advogado   -    Dia do Hoteleiro


11 – Dia do Estudante     –    Dia do Garçom


12 – Dia de Santa Clara de Assis


13 – Dia do Encarcerado


15 – Dia da Assunção de Nossa Senhora


15 – Dia dos Solteiros


24 – Dia dos Artistas


25 – Dia do Exército Brasileiro


25 – Dia do Feirante    –   Dia do Soldado


27 – Dia do Psicólogo


27 – Dia do Corretor de Imóveis


28 – Dia da Avicultura


28 – Dia Nacional dos Bancários


29 – Dia Nacional de Combate ao Fumo


31 – Dia do Nutricionista


 11 de agosto


Dia do Advogado


27 de agosto


Dia Nacional dos Corretores de Imóveis
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Vitor  &  Associados


Imóveis             Advocacia       Relações Públicas


CRECI/RJ 20.137      OAB/RJ 49831        CONRERP/RJ 2.633


Dr. Walker Vitor de Souza


www.vitorimoveiseadvocacia.com.br� HYPERLINK "mailto:vitorpinheiral@hotmail.com" ���


  * � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��walkervitor@hotmail.com�                    - Vitor


  *� HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadedp@hotmail.com" ��vitorcontabilidadedp@hotmail.com�       - Alessandra


  * � HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-advocacia@hotmail.com" ��vitorimoveis-advocacia@hotmail.com�  - Kamila       


  * � HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com" ��vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com�    - Bianca


Tel. 24 – 3323-1507   -  3323-7728


 Cel. 9818-9696














 





Seguro Incêndio


Fique atento com a data de vencimento do Seguro Incêndio do  imóvel de sua locação.


Pague em dia seu seguro.





Serviços  Contábeis


Wagner Vitor de Souza       Sandra Márcia Peçanha


     CRC/RJ  Nº 097483/0-9                        CRC/RJ 099213/0-5


  *  � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��wagnervitorbm@hotmail.com�               - Wagner 


  *  � HYPERLINK "mailto:Sandra.pinheiral@hotmail.com" ��Sandra.pinheiral@hotmail.com�              - Sandra 


   * � HYPERLINK "mailto:Vitorcontabilidadebm@hotmail.com" ��Vitorcontabilidadebm@hotmail.com�     - Alexandra


   * � HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com" ��vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com�   - Carla


Registro e Baixa de firmas


Estatutos de Associações e Igrejas


IRPF e IRPJ


Tel. (24)3323-7728 - 3356-6725 - Cel. 9857-3344








Vitor Imóveis e Advocacia


 CND - Consulta ao SERASA


            Não Cliente - R$8,00


                               Cliente - R$7,00


Assoc. da Aciap-Pinheiral  - R$7,00











